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REGULAMENTO 
DA  ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

ARI
O Conselho Universitário – CONSU, da Universidade Tuiuti do Paraná – UTP, no uso de suas atribuições, 
estabelece:

Art. 1º A Assessoria de Relações Institucionais – ARI da Universidade Tuiuti do Paraná – UTP, é o órgão 
administrativo de política institucional de intercâmbio.
Parágrafo único. A ARI tem como objetivo principal promover a cooperação institucional, no âmbito nacional 

e internacional.
Art. 2º São atribuições da ARI:

I. elaborar, propor e coordenar a execução das políticas de intercâmbio científico, tecnológico, cultural, 
artístico e esportivo entre a UTP e outras instituições nacionais e internacionais;

II. viabilizar o desenvolvimento de projetos temáticos de cunho nacional e internacional;
III. apoiar pesquisadores, docentes e discentes de instituições nacionais e internacionais em atividade na UTP, 

bem como os pesquisadores, docentes e discentes da UTP em atividades em outras instituições no país ou 
no exterior;

IV. assessorar a celebração de convênios entre a UTP e outras instituições nacionais e internacionais;
V. manter arquivados todos os convênios firmados pela UTP, em andamento e já finalizados;
VI. manter arquivados todos os processos para celebração de convênio em fase de análise, assim como os 

processos e convênios não aprovados;
VII. estabelecer contato com agências e instituições nacionais e internacionais;
VIII. divulgar informações de interesse da comunidade interna sobre programas e bolsas concedidas pelo 

governo brasileiro e por instituições internacionais;
IX. colher e divulgar informações sobre eventos e atividades de cooperação institucional, bem como atuar 

como agente de fomento, acompanhamento e avaliação desses eventos e atividades; e
X. intermediar a assinatura dos processos de convênios entre o gestor do convênio (diretor, coordenador, 

professor ou técnico administrativo proponente da UTP), o Reitor, bem como os órgãos e departamentos 
envolvidos, e a instituição, agência, empresa conveniada.

Art. 3º A ARI é coordenada por docente, nomeado pelo Reitor para um período de 4 (quatro) anos, permitida a 
recondução.
Parágrafo único. Também compõem a ARI docentes representantes das Faculdades, indicados pelos Diretores, 

e nomeados pelo Reitor.
Art. 4º Ao Coordenador da ARI compete:

I. representar a Universidade em atividades e eventos relacionados às políticas institucionais de intercâmbio 
no Brasil e no exterior

II. divulgar e promover os serviços da ARI; e
III. manter atualizadas as listagens de convênios, celebradas na forma de acordos, intercâmbios, redes, 

parcerias, consórcios, programas, projetos, entre outros, com empresas, agências e instituições nacionais e 
internacionais.

Art. 5º O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 
Curitiba, 02 de setembro de 2011.

Prof. Luiz Guilherme Rangel Santos
Presidente do CONSU
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